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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 043/2022, de 1 O de agosto 

de 2022, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que institui o programa de 

monitoria escolar no Município de Várzea Alegre - CE, a Comissão de Justiça e 

Redação, em reunião realizada no dia 16 de agosto do corrente ano, votou pela 

constitucionalidade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 16 de agosto de 2022. 
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